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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.333 – COSIT    

DATA 13 de outubro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 2710.19.99 

Ex Tipi: Sem enquadramento 

Mercadoria: Graxa constituída por óleos básicos minerais (70 a 90 %, em 

peso), espessantes e aditivos, utilizada na lubrificação de rolamentos, cubos 

e mancais de motores elétricos, apresentada na forma de pasta, 

acondicionada em recipientes com capacidade de 16, 39 ou 180 kg. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 2 do Capítulo 27), RGI/SH 6 e RGC 1 da 

NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e 

da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, e subsídios extraídos das 

Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela Instrução 

Normativa RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

 Versa a presente consulta sobre a classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, da mercadoria assim caracterizada pelo 

interessado: 

 

 

[Informação sigilosa] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

3. A mercadoria objeto da consulta é uma graxa constituída por óleos básicos minerais1 (70 a 

90 %, em peso), espessantes e aditivos, utilizada na lubrificação de rolamentos, cubos e mancais de 

motores elétricos, apresentada na forma de pasta, acondicionada em recipientes com capacidade 

de 16, 39 ou 180 kg. 

 

Classificação da mercadoria: 

4. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) estabeleceu os fundamentos para o Sistema 

Tributário Nacional, sendo, evidentemente, a principal fonte normativa do direito tributário 

brasileiro. Além disso, o Código Tributário Nacional (CTN), Lei nº 5.172, de 1966, aprovado como lei 

ordinária, tendo sido recepcionado com força de lei complementar pela CF/67, e mantido tal status 

com o advento da CF/88, é o diploma legal que estabelece as normas gerais tributárias. O CTN, em 

seu artigo 96, dispõe sobre a abrangência da expressão “legislação tributária”, com a seguinte 

instrução: A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções 

internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre 

tributos e relações jurídicas a eles pertinentes. 

 

5. O Brasil é parte contratante da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, portanto, sujeito as suas diretrizes. No ordenamento 

jurídico brasileiro o Presidente da República tem competência para celebrar os tratados e 

convenções internacionais e, posteriormente, submetê-los ao Congresso Nacional para sua 

aprovação, mediante decreto legislativo. Após a aprovação pelo Congresso Nacional o texto segue 

para ratificação do poder Executivo culminando na promulgação mediante decreto. A 

jurisprudência e a doutrina brasileira acolheram a tese de que os tratados e convenções 

internacionais devidamente internalizados e as leis ordinárias federais possuem a mesma hierarquia 

jurídica, ou seja, aqueles são incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro como normas 

infraconstitucionais. 

 

6. O texto da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 

Codificação de Mercadorias foi aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de outubro 

de 1988, e promulgado pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com posteriores 

alterações aprovadas pelo Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por força da competência 

que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 1993. 

 

 
1 Conforme o manual da Petrobrás os óleos básicos minerais são óleos derivados de petróleo. Eles são constituídos de uma mistura 

complexa de hidrocarbonetos parafínicos e naftênicos, com menor teor de hidrocarbonetos aromáticos, contendo 15 ou mais átomos 
de carbono, produzidos a partir de gasóleos da destilação a vácuo ou de óleos desasfaltado. Disponível em: 
https://petrobras.com.br/quem-somos/assistencia-tecnica. 
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7. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC/NCM), na Regra Geral Complementar da TIPI (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 

Comitê do Sistema Harmonizado (CSH) da Organização Mundial das Alfândegas (OMA) e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

 

8. A RGI/SH nº 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe que a classificação de 

mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos 

textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, entendendo-se que apenas são 

comparáveis subposições do mesmo nível. 

 

9. Além disso, no que se refere aos desdobramentos regionais, temos por fundamento a 

Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que dispõe que as Regras Gerais para 

interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de 

cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, 

entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 

mesmo nível.  

 

10. Salienta-se que a determinação do enquadramento da mercadoria segue os princípios 

legais estabelecidos no âmbito da NCM. Em resumo, primeiro deve ser determinada a posição 

pertinente da mercadoria para em seguida determinar a sua subposição (de 1º e de 2º níveis), 

somente após é que se analisa os desdobramentos regionais (primeiro o item, depois o subitem). 

Qualquer análise distinta deste rito infringe o comando legal instituído na Convenção Internacional 

sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias. 

 

11. Ademais, em relação ao enquadramento em Ex-tarifário da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), temos por fundamento a Regra Geral Complementar 

da Tipi nº 1 (RGC/Tipi 1) que dispõe que as Regras Gerais para interpretação do Sistema 

Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar, no âmbito de cada código, quando 

for o caso, o Ex-tarifário aplicável, entendendo-se que apenas são comparáveis Ex-tarifários de um 

mesmo código. 

 

12. O processo de consulta sobre a interpretação da legislação tributária e aduaneira, inclusive 

sobre a classificação fiscal de mercadorias, aplicável a fato determinado está regulamentado pelos 

Decretos nº 70.235, de 1972, e nº 7.574, de 2011, conforme diretriz estabelecida no Decreto-Lei nº 
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822, de 1969. No âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil o rito para o processo 

de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias está estabelecido na Instrução Normativa RFB 

nº 2.057, de 2021. 

 

13. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, autoridade tributária e aduaneira da União, 

detém, em caráter privativo, competência para elaborar e proferir decisão no âmbito do processo 

de consulta, bem como proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da 

legislação tributária, fundamentado no inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 

2002. 

 

14. Citada a legislação pertinente e sua respectiva sistemática, passa-se a determinar o correto 

enquadramento na NCM/TEC/Tipi da mercadoria submetida à consulta. 

 

15. O consulente adota o código NCM 2710.19.32, porém pretende ver seu produto 

classificado no código NCM 2710.19.99. 

 

16. Antes de analisar o enquadramento da mercadoria na NCM é necessário fazer um 

esclarecimento ao consulente quanto a aplicação das RGI/SH.  

 

I) Para determinar o enquadramento na NCM deve ser analisada, 

inicialmente, a RGI/SH 1. A utilização das outras RGI/SH somente ocorrerá 

se a classificação não puder ser realizada de forma exclusiva por meio da 

RGI/SH 1. 

 

II) Quando for necessário aplicar as demais RGI/SH, elas devem ser aplicadas 

na sequência numérica e não podem ser contrárias aos textos das 

referidas posições e Notas. Ver dizeres abaixo da RGI/SH 1. 

 

RGI 1. Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada 

pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, 

desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

[Grifo nosso] 

 

17. Isso posto, seguem os dizeres do texto da posição 27.10: 

 

27.10 Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto óleos brutos; 

preparações não especificadas nem compreendidas noutras 
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posições, que contenham, como constituintes básicos, 70 % ou mais, 

em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos; resíduos 

de óleos. 

[Grifo nosso] 

 

18. Para analisar o possível enquadramento na posição 27.10 é importante citar, também, a 

Nota Legal nº 2 do Capítulo 27, que estabelece o seguinte conceito: 

 

2.- A expressão "óleos de petróleo ou de minerais betuminosos", utilizada no texto 

da posição 27.10, aplica-se não só aos óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos, mas também aos óleos análogos, bem como aos constituídos 

principalmente por misturas de hidrocarbonetos não saturados nos quais os 

constituintes não aromáticos predominem, em peso, relativamente aos 

constituintes aromáticos, seja qual for o processo de obtenção. 

Todavia, a expressão não se aplica às poliolefinas sintéticas líquidas que destilem 

uma fração inferior a 60 %, em volume, a 300 °C e à pressão de 1.013 milibares, 

por aplicação de um método de destilação a baixa pressão (Capítulo 39). 

 

19. Isso posto, cabe ressaltar que o texto da posição 27.10 descreve três grupos distintos de 

produtos que estão separados pelo sinal de pontuação “ponto e vírgula”. O pleno conhecimento 

desses grupos é essencial para a classificação da mercadoria sob análise. O primeiro grupo citado 

no texto da posição 27.10 abarca os óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto óleos 

brutos, cuja definição conceitual foi determinada pela Nota 2 do Capítulo 27 supracitada. O segundo 

grupo trata das preparações não especificadas nem compreendidas noutras posições, que 

contenham, como constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de 

minerais betuminosos. Por fim, o terceiro grupo abarca os resíduos de óleos, cuja definição está 

posta na Nota Legal nº 3 do Capítulo 27 citada abaixo:  

 

3.- Na acepção da posição 27.10, consideram-se "resíduos de óleos" os resíduos 

que contenham principalmente óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (tais 

como descritos na Nota 2 do presente Capítulo), misturados ou não com água. Estes 

resíduos compreendem, principalmente: 

a) Os óleos impróprios para a sua utilização original (por exemplo, óleos 

lubrificantes usados, óleos hidráulicos usados, óleos usados para transformadores); 

b) As lamas (borras) de óleos provenientes de reservatórios de produtos petrolíferos 

constituídas principalmente por óleos deste tipo e uma alta concentração de 

aditivos (produtos químicos, por exemplo) utilizados na fabricação dos produtos 

primários; 
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c) Os óleos apresentados sob a forma de emulsões em água ou de misturas com 

água, tais como os resultantes do transbordamento ou da lavagem de tanques 

(cisternas) e de reservatórios de armazenagem, ou da utilização de óleos de corte 

nas operações de usinagem (fabricação*). 

[Grifo nosso] 

 

20. Para melhor compreensão da posição 27.10 recorre-se às Notas Explicativas do Sistema 

Harmonizado (Nesh), que constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 

interpretação do conteúdo da posição, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 

atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, que trazem os seguintes 

esclarecimentos: 

 

I.- PRODUTOS PRIMÁRIOS 

A primeira parte da presente posição abrange os produtos que tenham sofrido 

tratamentos diferentes dos mencionados na Nota Explicativa da posição 27.09. 

Esta posição compreende: 

A) Os óleos de petróleo ou de minerais betuminosos de que se eliminaram certas 

frações leves por uma destilação primária mais ou menos profunda (topping), bem 

como os óleos leves, médios e pesados, provenientes da destilação em frações mais 

ou menos largas ou da refinação dos óleos brutos de petróleo ou de minerais 

betuminosos. Estes óleos mais ou menos líquidos ou semissólidos, conforme o caso, 

são essencialmente constituídos por hidrocarbonetos não aromáticos, tais como os 

parafínicos, ciclânicos (naftênicos). 

Entre os óleos resultantes de destilação fracionada, citam-se: 

1) Os éteres e as gasolinas de petróleo. 

2) O white spirit. 

3) O petróleo para iluminação (querosene). 

4) Os gasóleos. 

5) Os óleos combustíveis (fuel-oils). 

6) O spindle oil e os óleos lubrificantes. 

7) Os óleos brancos denominados “vaselina” ou “parafina”. 

Todos estes óleos permanecem compreendidos nesta posição seja qual for o 

processo de depuração a que tenham sido submetidos (pela ação de soluções 

básicas ou ácidas, pela ação de solventes seletivos, pelo processo de cloreto de zinco 

ou pelos processos das terras absorventes, por redestilação, etc.), contanto que não 

sejam transformados em produtos de composição química definida, isolados no 

estado puro ou comercialmente puro, do Capítulo 29. 
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B) Os óleos, análogos aos precedentes, nos quais os constituintes não aromáticos 

predominem, em peso, em relação aos constituintes aromáticos, e que se obtêm 

por destilação da hulha a baixa temperatura, por hidrogenação ou por qualquer 

outro processo (craqueamento (cracking), refinação catalítica (reforming), etc.). 

Incluem-se nesta posição as misturas de alquilenos, denominadas tripropileno, 

tetrapropileno, di-isobutileno e tri-isobutileno, etc. Consistem em misturas de 

hidrocarbonetos acíclicos não saturados (octilenos, nonilenos, seus homólogos e 

seus isômeros, etc.) e de hidrocarbonetos acíclicos saturados. 

Obtêm-se quer por polimerização (em grau muito baixo) do propileno, do 

isobutileno ou de outros hidrocarbonetos etilênicos, quer por separação (por 

exemplo, por destilação fracionada), a partir de alguns produtos provenientes do 

craqueamento (cracking) dos óleos minerais. 

As misturas de alquilenos utilizam-se, na maior parte das vezes, para realização de 

algumas sínteses químicas, como solventes ou como diluentes. Dado o seu elevado 

índice de octano, podem igualmente, após adição de aditivos apropriados, ser 

misturadas com as gasolinas. 

Todavia, esta posição não compreende as poliolefinas sintéticas líquidas das quais 

menos de 60 %, em volume, destila a 300 °C após conversão para 1.013 milibares 

(101,3 kPa) de mercúrio, por aplicação de um método de destilação a baixa pressão 

(Capítulo 39). 

Também não se incluem nesta posição os óleos cujos constituintes aromáticos 

predominem, em peso, em relação aos não aromáticos, mesmo que tenham sido 

obtidos por ciclização do petróleo, ou por qualquer outro processo (posição 27.07). 

C) Os óleos referidos nas alíneas A) e B) anteriores, melhorados pela adição de 

pequeníssimas quantidades de diversas substâncias, bem como as preparações 

constituídas por misturas que contenham, em peso, 70 % ou mais de óleos dos 

parágrafos A) ou B) e nas quais estes óleos constituam o elemento de base; tais 

preparações só se encontram compreendidas nesta posição quando não estiverem 

incluídas noutras posições mais específicas da Nomenclatura. 

A esta categoria de produtos pertencem, entre outros: 

1) As gasolinas adicionadas de pequenas quantidades de produtos antidetonantes 

(tetraetila de chumbo e dibromoetano, principalmente) e de antioxidantes (butil p-

aminofenol, por exemplo). 

2) Os lubrificantes constituídos pela mistura de óleos lubrificantes com 

quantidades muito variáveis de outros produtos (produtos para melhorar a sua 

untuosidade, tais como os óleos ou gorduras vegetais, antioxidantes, 

antiferruginosos, antiespumas, tais como os silicones, etc.). Estes lubrificantes 

compreendem os óleos compostos, os óleos para trabalhos pesados, os óleos 

grafitados (grafita em suspensão nos óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos), os lubrificantes para cilindros, os óleos para lubrificação de fibras 
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têxteis, bem como os lubrificantes consistentes (graxas (massas lubrificantes*)) 

constituídos por óleos lubrificantes e sabão de cálcio, de alumínio, de lítio, etc. (estes 

últimos numa proporção da ordem, por exemplo, de 10 a 15 %). 

[Grifo nosso] 

 

21. Assim, como esclarecido nas Nesh, a expressão “lubrificante” é considerada gênero, 

enquanto as expressões “óleo lubrificante” e “graxa” são consideradas espécies. Assim, apesar de 

“óleo lubrificante” e “graxa” serem classificados como “lubrificantes”, não significa dizer que são 

sinônimos. Em outras palavras, não se confunde o conceito de “graxa” com o conceito de “óleo 

lubrificante”. Entendimento similar está posto na Resolução ANP nº 804, de 20 de dezembro de 

2019.2 

 

22. Diante do exposto, em razão das características da mercadoria, graxa constituída por óleos 

básicos (70 a 90 %, em peso), espessantes e aditivos, conclui-se que ela está enquadrada na posição 

27.10, por aplicação da RGI/SH nº 1. Essa posição desdobra-se em três subposições de primeiro 

nível: 

 

2710.1 - Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como constituintes básicos, 

70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto os que 

contenham biodiesel e exceto os resíduos de óleos: 

2710.20.00 - Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como constituintes básicos, 

70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, que contenham biodiesel, 

exceto os resíduos de óleos 

2710.9 - Resíduos de óleos: 

 

23. Com base na RGI/SH nº 6, que estabelece que a classificação de mercadorias nas 

subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas 

subposições e das Notas de subposição respectivas, será definida a correta subposição no âmbito 

da posição supracitada. 

 

24. A mercadoria é uma preparação contendo 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo, 

que não contém biodiesel. Assim, ela atende aos dizeres da subposição 2710.1, que se desdobra em 

duas subposições de segundo nível: 

 

 

 
2 A Resolução ANP nº 804 de 2019, inciso IV, art. 4º, afirma que lubrificante: produto acabado, pronto para aplicação específica, 

sob a forma de graxa ou óleo, formulado a partir de óleo básico ou de mistura de óleos básicos, podendo ou não conter aditivos, 
dependendo de sua aplicação. 
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2710.12 -- Óleos leves e preparações 

2710.19 -- Outros 

 

25. O conceito de óleos leves está posto na Nota de subposição nº 4: 

 

4.- Na acepção da subposição 2710.12, "óleos leves e preparações" são aqueles que 

destilem (incluindo as perdas) uma fração igual ou superior a 90 %, em volume, a 

210 °C, segundo o método ISO 3405 (equivalente ao método ASTM D 86). 

 

26. Com base nos dados da Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos da 

mercadoria, conclui-se que ela não atende ao conceito de “óleos leves”. Portanto, está enquadrada 

na subposição 2710.19, que se desdobra em quatro itens: 

 

2710.19.1 Querosenes 

2710.19.2 Outros óleos combustíveis 

2710.19.3 Óleos lubrificantes 

2710.19.9 Outros 

 

27. A classificação nos desdobramentos regionais será definida pela aplicação da RGC/NCM 

nº 1, que determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 

mutatis mutandis, para definir, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 

deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 

desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

 

28. A mercadoria é uma graxa. Assim, não atende aos dizeres dos itens 2710.10.1 a 2710.19.3, 

por isso está enquadrada no item 2710.19.9. Esse item se desdobra em cinco subitens: 

 

2710.19.91 Óleos minerais brancos (óleos de vaselina ou de parafina) 

2710.19.92 Líquidos para transmissões hidráulicas 

2710.19.93 Óleos para isolamento elétrico 

2710.19.94 Mistura de hidrocarbonetos acíclicos e cíclicos, saturados, derivados de frações de petróleo, 

que contenha, em peso, menos de 2 %, de hidrocarbonetos aromáticos, que destila, segundo 

o método ISO 3405 (equivalente ao método ASTM D 86), uma fração inferior a 90 %, em 

volume, a 210 °C com um ponto final máximo de 360 °C 

2710.19.99 Outros 
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29. Por falta de enquadramento específico a mercadoria está enquadrada no código NCM de 

caráter residual 2710.19.99. 

 

30. Com base na RGC/Tipi nº 1, que determina que as Regras Gerais para Interpretação do 

Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, será definido o "Ex" aplicável, entendendo-

se que apenas são comparáveis "Ex" de um mesmo código. 

 

31. O código NCM 2710.19.99 possui Ex-tarifários do IPI, entretanto, em razão das 

características do produto em análise, não existe enquadramento nas respectivas 

excepcionalidades à tarifação do IPI: 

 

2710.19.99 Outros 

 Ex 01 – Óleos parcialmente refinados 

 Ex 02 – Óleos para lamparinas (signal-oil) 

 

32. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 

pelo consulente, conforme o art. 46, da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para 

a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação das características determinantes 

da mercadoria com a descrição contida na respectiva ementa. Ademais, a decisão ora proferida não 

impede que a Autoridade Tributária, no uso das suas competências, solicite amostra para a 

realização de laudo técnico com intuito de confirmar os dados informados pelo consulente. 

CONCLUSÃO 

33. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 (Nota 2 

do Capítulo 27 e texto da posição 27.10), RGI/SH 6 (textos das subposições 2710.1 e 2710.19) e 

Regra Geral Complementar RGC 1 (texto do item 2710.19.9 e texto do subitem 2710.19.99) da NCM, 

constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022, e suas alterações posteriores, e ainda em subsídios extraídos das Notas Explicativas 

do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023 e alterações posteriores, a mercadoria objeto da 

consulta CLASSIFICA-SE no código NCM/TEC/Tipi 2710.19.99. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

 Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta foi 

aprovada, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pela 2ª Turma, 

constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 6 de outubro de 2025. 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.333 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque 
aqui para inserir o texto. 

 11 

 

 Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 

9 de dezembro de 2021. 

 

 Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do interessado e 

demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente) 

DIVINO DEONIR DIAS BORGES 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro 
 

(Assinado Digitalmente) 
ROBERTO COSTA CAMPOS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro 

(Assinado Digitalmente) 
ALEXSANDER SILVA ARAUJO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
CARLOS HUMBERTO STECKEL 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 2ª Turma 

 

 


